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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

29/07/2008

Operários da Vale ajuízam dissídio contra fim de turnos de revezamento

O Tribunal Superior do Trabalho realiza hoje (29), às 14h, audiência de conciliação e instrução de dissídio coletivo suscitado por três sindicatos de trabalhadores contra a Companhia Vale do Rio Doce. 

Com o dissídio, de natureza jurídica, os sindicatos pretendem obter do TST interpretação de norma interna da Vale que, de acordo com a inicial, transformou a jornada de trabalho de todos os empregados submetidos a turnos de revezamento de seis horas para turnos fixos. A medida, ainda segundo os sindicatos, entrará em vigor no dia 11 de agosto e atinge cerca de seis mil trabalhadores em mais de 30 municípios dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo. 

A audiência será conduzida pelo vice-presidente do TST, ministro Milton de Moura França. 

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

24/07/2008

Advogados públicos tentam evitar corte de ponto no STJ

Os advogados públicos federais Felipe Ferreira Libardi, Juliana Tieme Maruyama Matsuda, Renato Vasconcelos Maia e Rogério Marcos de Jesus Santos, que aderiram à greve da categoria em 15 de janeiro de 2008, não querem ter descontados os dias parados. Os advogados pretendem reverter a medida administrativa da Advocacia-Geral da União, que determinou o corte de ponto. A 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça vai julgar o pedido de Mandado de Segurança ajuizado por eles. A greve durou 85 dias.

Os advogados argumentam que o movimento de paralisação se deu por descumprimento de acordo salarial assinado pela categoria e pela AGU. Pelo acordo, ficou estabelecido que o subsídio da categoria seria equiparado ao dos delegados da Polícia Federal, com efeitos retroativos a 1º de novembro de 2007.

Eles alegam que o movimento de paralisação atendeu às regras estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal, seguindo as determinações da Lei 7.783/89, que regulamenta o direito de greve dos servidores públicos.

Decisão do desembargador federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assegurou o exercício do direito de greve. O TRF-4 afirmou que é impossível a AGU praticar medidas administrativas em desfavor dos grevistas. A União ingressou no STF com pedido de suspensão de tutela antecipada. O ministro Gilmar Mendes suspendeu a liminar do TRF-4, decisão publicada em 15 de abril de 2008, data em que os advogados conheceram o teor da decisão.

A AGU entendeu que não poderia haver descontos retroativos, porém considerou o dia de 9 de abril de 2008 como o marco inicial para a ilegalidade do movimento, descontando da remuneração dos grevistas a partir dessa data.

Os advogados públicos recorreram ao STJ pedindo a concessão de segurança para reconhecer a ilegalidade do corte de ponto feito. Alternativamente, eles pedem que seja determinado que os descontos se limitem aos dias parados a partir da publicação da decisão do STF.

O julgamento ocorrerá após o recesso forense e terá como relatora a ministra Maria Thereza de Assis Moura, da 3ª Seção.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

24/07/2008

Servidor consegue liminar no STJ para não ser demitido

O fiscal federal agropecuário do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Rui Eduardo Saldanha Vargas, obteve liminar no Superior Tribunal de Justiça para que o ministro da pasta, Reinhold Stephanes, aguarde o julgamento final do Mandado de Segurança antes de assinar a sua demissão por alteração, em benefício pessoal, de datas de viagens.

O relatório final do processo administrativo disciplinar contra o então diretor do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (Dipoa) está no gabinete do ministro de Estado desde 14 de julho aguardando despacho. Nele, o médico veterinário é acusado de adiar, ilegalmente, datas de viagens oficiais para dar aulas na Universidade Luterana do Brasil (Ulbra), localizada no Rio Grande do Sul.

O processo administrativo também aponta a acumulação ilegal do cargo de diretor do Dipoa com a função de professor universitário entre os anos 1996 e 2000. E ainda: sugere que o servidor seja demitido com base na Lei 8.112/90, que regulamenta as atividades do serviço público.

A defesa do fiscal agropecuário recorreu ao STJ com um pedido de liminar alegando ser urgente lhe garantir o direito à ampla defesa porque a decisão ministerial pode resultar na demissão “sem justa causa” do servidor. “Imperiosa a concessão da liminar para que o impetrante tenha resguardado o direito de permanecer no cargo até ulterior deliberação do mérito do processo pelo STJ”, afirmou.

Os advogados também alegam que o processo administrativo contra o fiscal é nulo porque, em nenhum momento, “foi concedido ao servidor prazo para se manifestar acerca dos documentos juntados no processo ou deu oportunidade ao fiscal para apresentar testemunhas que pudessem comprovar sua inocência perante a Comissão Disciplinar”.

A presidência do STJ acolheu os argumentos apresentados e concedeu a liminar. Isso diante da “possibilidade de que seja aplicada pena de demissão ao impetrante — aparentemente desproporcional aos atos de que é acusado”.

O mérito do recurso será julgado pela 3ª Seção do STJ. O ministro Og Fernandes é o relator do caso.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

23/07/2008

Punição trabalhista não gera responsabilidade criminal

Condenação trabalhista não implica em responsabilidade criminal. O entendimento é da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Os desembargadores absolveram César Sebastião Pereira, administrador da cidade de Itajaí, da acusação de sonegação de informação em documento público com fins previdenciários.

Pereira foi denunciado pelo Ministério Público e condenado a dois anos de reclusão, em regime aberto, por omissões no preenchimento da carteira de trabalho de um funcionário. O MP explicou que as informações omitidas — dados pessoais, duração do contrato laboral e remuneração — são juridicamente relevantes a fim de declarações perante a previdência social.

O administrador explicou que os meses em que o funcionário não constava como contratado — mas já atuante na empresa — correspondia ao "defeso", época em que a pesca é proibida. Portanto, o funcionário prestava serviços eventuais. O relator do processo, desembargador substituto Victor Ferreira, explicou que, além da materialidade do delito não ter sido comprovada, a condenação ficou restrita à sentença dada na Justiça do Trabalho.

“Se admitissem os termos da sentença trabalhista para fins de comprovação material do fato, muito provavelmente seria forçoso o reconhecimento de alguma causa excludente de culpabilidade, possivelmente o erro de proibição, haja vista não haver firme convicção de que tenha o Réu agido com o dolo de falsificar a CTPS”, garantiu. A decisão foi unânime.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

23/07/2008

TCU diz que juízes do Trabalho não podem mudar de TRT

Os juízes do Trabalho não podem pedir transferência do Tribunal Regional do Trabalho pelo qual ingressaram na carreira. A recomendação é do Tribunal de Contas da União em decisão tomada nesta quarta-feira (23/7).

Para o TCU, os órgãos da Justiça do Trabalho não devem mais aplicar a Resolução 21/2006, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que trata da transferência de juízes entre os tribunais.

O ministro Marco Bemquerer Costa, relator do caso, fundamentou seu voto em decisão do Supremo Tribunal Federal. A Corte declarou inconstitucional o instituto da transferência. Segundo os ministros do TCU, a Resolução também afronta a Lei Orgânica da Magistratura.

A Secretaria de Fiscalização de Pessoal do TCU entrou com a Representação com base em decisão do Supremo de 2006. Na ADI 2.494, o ministro Eros Grau entendeu que era inconstitucional a Lei Complementar 212, de Santa Catarina, que disciplina a remoção de juízes. Para os ministros, a lei estadual tratou de assunto que só pode ser proposto pelo Supremo Tribunal Federal, afrontando assim o artigo 93 da Constituição.

O órgão menciona, ainda, o caso de uma servidora do TRT de Rondônia que pediu transferência para o Paraná. A mudança foi rejeitada pelo STF.

Já para o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, a remoção é permitida desde as Emendas Constitucionais 24/98 e 45/04. A partir delas, os juízes do Trabalho passaram a fazer parte da organização da Justiça do Trabalho. Ele lembra também que a partir das mudanças criou-se o instituto de remoção a pedido.

“Tem-se, portanto, que o termo ‘remoção a pedido’ de Juiz do Trabalho substituto contido na mencionada resolução do CSJT, configura-se, na verdade, em aplicação transversa do instituto da transferência, que já foi rechaçado tanto no âmbito do Pretório Excelsior quanto em julgados desta Corte de Contas”, argumentou o relator.

Outro argumento do ministro Costa foi a obrigatoriedade do concurso público para preenchimento de vagas de juízes do Trabalho. “A modificação da região de atuação para os juízes do trabalho resulta em investidura em outro cargo que não se confunde com o anteriormente ocupado, ante a diversidade de órgãos no âmbito da magistratura trabalhista”, diz o relator.

Leia a recomendação na íntegra: http://www.conjur.com.br/static/text/68364,1
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

23/07/2008

Simpi tenta resolver representação sindical com a Fiesp

O imbróglio entre o Simpi (Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Estado de São Paulo) e a Fiesp (Federação das Indústrias de São Paulo) teve um novo capítulo, mas desta vez não foi na Justiça. O presidente do Simpi, Joseph Couri, resolveu encaminhar carta ao presidente da Fiesp, Paulo Skaf, para saber mais detalhes sobre o processo disciplinar interno aberto pela federação para tentar desintegrar, mais uma vez, o Simpi de seu quadro de associados.

O Simpi, que já foi afastado dos quadros da Fiesp em 2006, só voltou a fazer parte da entidade em abril deste ano, por decisão do Superior Tribunal de Justiça. A decisão foi tomada com base no voto da ministra Eliana Calmon. Ela reconheceu o acordo firmado entre as duas entidades, em 1994, dando legitimidade ao Simpi para representar e negociar acordos com as micro e pequenas indústrias com até 50 empregados.

De acordo com a correspondência, a Fiesp não ficou satisfeita com a decisão e contesta, internamente, a representatividade do Simpi com base em processos já encerrados. Joseph Couri lembra, ainda, que não há mais qualquer embasamento fático ou jurídico para a suspensão da filiação do Simpi dos quadros de filiados da Fiesp.

O advogado que representa o Simpi, José Francisco Siqueira Neto, afirmou que em vez de o sindicato ficar disputando medida judicial, resolveu se defender dentro da Fiesp. Explicou que o objetivo da carta é pedir o direito de defesa e fazer com que a federação apresente motivos concretos para “expulsar” o sindicato.

“A carta, na verdade, é a primeira parte da defesa do Simpi. Pedimos para que a Fiesp produza provas, ouça testemunhas e entenda que mesmo se tratando de um procedimento interno, ela não está acima da lei. Tudo que gera sanção dá o direito ao devido processo legal”, afirmou o advogado.

Organizado com base na Constituição de 1988, o Simpi foi fundado em 1989. Em 2006, o Sindicato obteve a Carta Sindical do Ministério do Trabalho e Emprego, fato que, segundo a o Simpi, despertou a ira dos sindicatos concorrentes no âmbito da Fiesp. Hoje, o sindicato representa cerca de 200 mil empresas com até 50 empregados. 

Investidas:

O presidente do Simpi informa, ainda, que desde setembro de 2007, a Fiesp tenta expulsá-lo. Em setembro de 2007, o então corregedor-geral da Justiça do Trabalho, ministro João Oreste Dalazen, do Tribunal Superior do Trabalho, suspendeu reunião que a Fiesp convocara com o objetivo de expulsar o sindicato de suas fileiras.

Em seguida, a Federação recorreu da decisão do corregedor-geral do TST, mas teve sua pretensão rechaçada pela ministra Kátia Arruda, que reconheceu o Simpi como legítimo representante da micro e pequena indústria paulista com até 50 empregados cada.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/07/2008
Banco paga indenização por danos morais a empregado obrigado a transportar valores 

sem preparo específico.

A 2ª Turma do TRT-MG, acompanhando o voto do juiz convocado Vicente de Paula Maciel Júnior, negou provimento ao recurso do banco reclamado, que protestava contra sentença que o condenou ao pagamento de indenização por danos morais a empregado que exercia atividade de alto risco, para a qual não foi contratado. 

O banco foi responsabilizado pelos abalos emocionais sofridos pelo reclamante, por utilizar seus serviços para realizar transporte de valores sem a observância dos requisitos legais, violando, assim, a legislação sobre a matéria.

No caso, o reclamante não foi contratado para a função de transporte de valores. Ficou comprovado no processo que ele fazia um percurso de aproximadamente três quilômetros transportando altas quantias de dinheiro, pois retornava à agência com envelopes de depósitos, dinheiro e cheques de clientes retirados do terminal de auto-atendimento. 

Embora não tenha ocorrido qualquer incidente envolvendo o reclamante, uma testemunha afirmou que, durante o tempo em que trabalhou nessa agência, ocorreram quatro assaltos, sendo um dos assaltantes morto pelo segurança do banco.

O relator entendeu que a utilização pelo empregador dos serviços do reclamante para realizar transporte de valores violou a Lei nº 7.102/83, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, prevendo normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores.

O reclamante trabalhava em situação totalmente insegura, com risco real de ser vítima de violência, uma vez que se encontrava despreparado para o exercício da atividade de alto risco. “Entendo que o empregador contribuiu, ainda que de forma omissiva, pelos abalos psíquicos sofridos com o desempenho da aludida atividade decorrente do transporte de numerário. Os desvios funcionais devem ser evitados, pois alheio às atribuições originariamente ajustadas pelos contratantes, mormente quando em infringência a Lei 7.102/83” – acrescentou o relator.

Por esses fundamentos, a Turma decidiu fixar o valor da indenização por danos morais em R$ 30.445,68, quantia que corresponde a seis vezes a maior remuneração do empregado.

  Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 25.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/07/2008

Empresa responde civilmente por atos praticados por preposto que não é seu empregado.

A 8ª Turma do TRT-MG reconheceu a legitimidade de empresa para responder em juízo por ato praticado por um médico, prestador de serviços terceirizados, que, segundo alegação da reclamante, teria lhe provocado constrangimento moral enquanto atuava como preposto da empregadora. 

A reclamante afirma que, ao comparecer à presença do médico indicado pela empresa para entregar a este uma comunicação de afastamento do trabalho, foi humilhada e destratada, sofrendo, inclusive, a acusação de querer roubar a empresa. Sentindo-se moralmente lesada, a autora requereu a condenação da empresa ao pagamento da indenização por dano moral.

Em sua defesa, a ré sustentou a sua ilegitimidade passiva, já que o médico indicado como ofensor não é seu empregado. Esclareceu que firmou contrato de prestação de serviços com a empresa de propriedade do médico, transferindo a esta pessoa jurídica a responsabilidade pelo serviço de assessoria, consultoria e prestação de serviços na área de medicina do trabalho. Argumentou que não pode ser responsabilizada por atos de terceiros que não lhe são subordinados.

Ao reverter a sentença que acolheu a ilegitimidade da ré para responder em juízo por dano praticado por preposto que não é seu empregado, a Turma aplicou os artigos 933 e 932, III, do Código Civil, pelos quais o empregador responde objetivamente pelos danos que seus empregados, serviçais e prepostos vierem a cometer no exercício do trabalho que lhes competir. 

Para a relatora do recurso, juíza convocada Wilméia da Costa Benevides, esses dispositivos legais não exigem que a relação jurídica existente entre as partes seja caracterizada pela subordinação. “Com efeito, para que o preponente seja civilmente responsabilizado por atos praticados pelo preposto é desnecessário que entre eles exista vínculo empregatício. Ao revés, basta a existência de uma relação jurídica, sendo essencial, ainda, que o ato danoso seja praticado em virtude desta relação” - esclarece.

No caso, é evidente que a reclamante só teve contato com o suposto ofensor porque este presta serviço de atendimento médico à reclamada, e a situação vexatória, se houve, decorreu incontestavelmente do contrato de trabalho. “Diante deste quadro, é imperioso reconhecer que a empresa reclamada detém uma relação jurídica com a pessoa apontada como responsável pela prática de um ato danoso e, tendo em vista que este suposto dano ocorreu em virtude desta relação jurídica, apresenta-se plenamente aplicável ao presente feito a hipótese descrita no art. 932, III, da CLT” – conclui a relatora.

Ela salienta que a matéria foi amplamente debatida na 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, tendo resultado na aprovação de Enunciado, segundo o qual, “em caso de terceirização de serviços, o tomador e o prestador respondem solidariamente pelos danos causados à saúde dos trabalhadores".

Por esses fundamentos, a Turma deu provimento ao recurso da reclamante para declarar a legitimidade da empregadora para figurar no pólo passivo da ação, determinando o retorno do processo à Vara de origem, para que seja apreciado o mérito do pedido de indenização por danos morais.

  Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 25.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/07/2008

Proposta transfere ônus da prova em ações trabalhistas.

Daniel Almeida quer reduzir impasses no pagamento de honorários para peritos. A Câmara analisa o Projeto de Lei 3427/08, do deputado Daniel Almeida (PCdoB-BA), que transfere o ônus da prova para o empregador nos casos de pedido de adicional de insalubridade, periculosidade e indenização por acidentes de trabalho. 

A proposta estabelece que o empregador deverá apresentar, no momento da defesa, prova de que o ambiente de trabalho oferecido a seus empregados é livre de agentes insalubres ou perigosos, bem como a de que adotou todas as medidas preventivas necessárias à manutenção da saúde do trabalhador. 

Somente, se o empregador não apresentar essas provas, o juiz designará perícia que será paga pela empresa. A proposta modifica a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) - Decreto-lei 5.452/43. 

Atualmente, o juiz designa um perito habilitado ou perícia por parte do Ministério do Trabalho. No casos dos peritos contratados, o pagamento dos honorários são de responsabilidade da parte sucumbente (que perde a ação), desde que esta não seja beneficiária da justiça gratuita. 

Daniel Almeida lembra, no entanto, que ainda há divergências dos juízes sobre a responsabilidade final pelo pagamento desses honorários. O deputado acredita que a inversão do ônus da prova reduzirá esse problema.

Perícia pública - O projeto também muda as regras para a requisição de perícia pelo Ministério do Trabalho. Pelo texto, a requisição de peritos do órgão só será feita em casos excepcionais.

Daniel Almeida lembra que a legislação trabalhista já determina que o empregador deve elaborar programas de controle médico de saúde ocupacional e de prevenção de riscos ambientais, além de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, previsto na legislação previdenciária.

Esses documentos, segundo ele, na maioria dos casos, já são suficientes para determinar a propriedade dos pedidos de adicionais de insalubridade ou de periculosidade ou de indenização por acidente. "Em alguns casos, é possível até que tais provas sejam suficientes para a formação do juízo decisório, tornando dispensável a realização de prova pericial."

Tramitação - A proposta, que tramita em caráter conclusivo, será analisada pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Fonte: Agência da Câmara, 25.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/07/2008

Empresas de São Paulo ocupam 32% das vagas para deficiente.

As empresas do Estado de São Paulo submetidas à lei de cotas para portadores de deficiência física cumprem 31,94% das contratações obrigatórias. Entre os segmentos com melhor desempenho estão a indústria de transformação, que já cumpriu 40,46% das cotas, e o setor financeiro, com inserção de 53,51%. 

O balanço foi divulgado ontem pela Superintendência Regional do Trabalho em São Paulo. A legislação obriga as empresas com mais de cem funcionários a reservar para as pessoas com deficiência entre 2% e 5% dos postos de trabalho, conforme o número total de empregados.

Estima-se que a inclusão média dos portadores de deficiência no país esteja em torno de 15%. São Paulo tem a maior fatia de cotas no Brasil, com 42,77%. A inclusão bem acima da média nacional no Estado é creditada ao trabalho da fiscalização pela superintendente Lucíola Rodrigues Jaime. 

A inserção dos portadores de deficiência tem sido conseguida, explica, por meio de acordos, nos quais as companhias possuem prazo para cumprir as cotas, desde que invistam em capacitação, mantenham banco de dados e tenham programas de sensibilização e inclusão. Segundo Lucíola a, a exigência das vagas para pessoas com deficiência está regulamentada desde 2001, mas o Estado acirrou a fiscalização a partir de 2004. Desde então foram realizados 25 acordos com diferentes setores. 

O primeiro acordo foi celebrado com o sindicato da indústria farmacêutica e teve o cumprimento da inserção por cerca de 60% das empresas. O acordo, diz ela, foi prorrogado por mais dois anos. Entre os segmentos que também assinaram os acordos estão os de medicina de grupo, processamento de dados e construção civil. 

Lucíola explica que os acordos foram idealizados porque a fiscalização trabalhista não está interessada apenas na aplicação de multas. "As autuações não resolvem essa situação. Essa é uma questão tratada como programa de transformação social, com a sensibilização das empresas e a efetiva inclusão dos trabalhadores com deficiência.

" Lucíola diz que, em alguns casos, há uma percepção da dificuldade de se cumprir a obrigatoriedade das cotas. Ela cita o setor de vigilância, por exemplo. Os vigilantes, segundo a legislação, não podem ser portadores de deficiência. Resta ao setor administrativo, portanto, preencher toda a cota, o que em determinadas empresas é inviável. Nesse caso, diz Lucíola, os acordos são celebrados com exigência de contrapartida maior em termos de programas de capacitação e sensibilização. 

 Fonte: Valor Econômico, por Marta Watanabe, 25.07.2008  
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Lei de Cotas completa 17 anos.

Órgão competente para fiscalizar o cumprimento da cota legal desde 1999, o MTE respondeu pela inclusão de quase 62 mil pessoas com deficiência no mercado de trabalho, nos últimos três anos. 

Antes, vítimas de discriminação e dependentes apenas da 'caridade' e boa vontade alheias. Desde 1991, no entanto, os 24 milhões de pessoas com deficiência do país contam com um importante instrumento de inserção no mercado de trabalho, a Lei de Cotas. Publicada em 24 de julho, a Lei 8.213/91 que dedica dois de seus 145 artigos para falar dos "beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência habilitadas" no mundo do trabalho, completa hoje 17 anos.

Brasil - Segundo o IBGE, o Brasil conta com 24 milhões de pessoas com deficiência. Muito se avançou nos últimos anos na questão do acesso, mas boa parte das pessoas com deficiência ainda sentem dificuldades de circular nas ruas, não têm acesso às escolas regulares, a locais de lazer e cultura. Estes problemas se refletem na baixa escolaridade e na dificuldade de inserção social das pessoas com deficiência.

A política de inclusão adotada pelo Brasil, que consiste na reserva legal de cargos e empregos públicos e postos de trabalho vigora desde a publicação da Lei, em 1991. No entanto, somente depois de 1999 as determinações legais tiveram efetividade, quando, por decreto, foram fixados os parâmetros de cada tipo de deficiência e estabelecida competência ao Ministério do Trabalho em Emprego (MTE) para fiscalizar o cumprimento da reserva legal de postos de trabalho nas empresas privadas. 

Além de promover a política de ação afirmativa fiscalizando o cumprimento da Lei de Cotas, o MTE ainda incentiva a contratação destes trabalhadores através da capacitação, diretamente nos cursos que oferece, pela própria empresa ou mediante contratos de aprendizagem. Nos cursos de qualificação promovidos pelo MTE pelo menos 5% das vagas são ocupadas por portadores de deficiência.

Parâmetros - De acordo com a Lei 8.213/91, a cota de admissão de pessoas com deficiência nas empresas com até 500 empregados é de 3%. Para aquelas com até mil empregados a porcentagem sobe para 4% e nas que possuem acima de mil trabalhadores a cota estipulada é de 5%. As empresas que não cumprirem as determinações legais estão sujeitas a multas que variam de R$ 1.254,89 a R$ 125.487,95. A penalidade está prevista no artigo 133 da citada Lei 8.213/91. O Decreto 3.258/99 de também definiu em 5% a reserva legal de cargos e empregos públicos. 

As pessoas - Misséias Oliveira teve uma ruptura no ligamento do braço e perdeu parcialmente o movimento. Hoje trabalha no Callcenter de uma empresa em Brasília. No seu entendimento entrou no mercado de trabalho pelo reconhecimento de sua capacidade, no entanto, considera a Lei de Cotas importante para os demais deficientes. "A lei ajuda a acabar com o preconceito do empregador que acha que o deficiente é incapaz. Por isso ela é importante para conscientizá-las da nossa capacidade".

Antônio Aldemes, 23 anos, é cadeirante. Trabalha na mesma empresa que Misséias há um ano e cinco meses. Tem certeza que só está no mercado pela força da lei. "A Lei de Cotas é importantíssima para o deficiente. Sem ela tenho certeza que não estaria trabalhando aqui. As empresas não contratam os deficientes porque não querem gastar com a adaptação do ambiente de modo a atender o deficiente."

Bruno Alexandre, 24 anos, tem um problema que interfere no movimento da perna. Trabalha desde os 17 anos. Ele considera que está no mercado pela sua capacidade profissional, mas reconhece a importância da Lei de Cotas como principal ponto de apoio para o deficiente entrar no mercado de trabalho. "Acredito que meu desempenho ajudou na minha contratação, no entanto a cota legal faz com que pessoas como eu consigam arranjar emprego com mais facilidade".

A ação fiscal do MTE - Para o assessor do Departamento de Fiscalização do Trabalho, Rogério Lopes Costa Reis, a fiscalização do MTE além de fazer cumprir a cota legal também orienta e conscientiza os empregadores sobre a importância da inclusão de pessoas com deficiência no mercado de trabalho. "É através da exigência legal que informamos aos empregadores ou seus prepostos sobre as potencialidades e capacidade das pessoas com deficiência", explica.

De acordo com dados da Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), em 2004, quatro estados obtiveram resultado zero em relação à inserção de pessoas com deficiência no mercado de trabalho. Em 2006 apenas um estado não obteve resultado positivo. Em 2007 todos os estados alcançaram resultados positivos. E de 2005 até hoje 61,9 mil pessoas com deficiência foram incluídas no mercado de trabalho sob ação fiscal do MTE.

"Os números apresentados indicam que a fiscalização da Lei de Cotas está se tornando rotina nas 27 Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego e que apesar de recente, têm alcançado resultados extremamente positivos", afirma Rogério.

Iniciativas - A publicação da cartilha "Inclusão das Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho", disponível no site do MTE, objetivando o esclarecimento e antecipando às ações punitivas da fiscalização do trabalho foi mais uma importante colaboração do MTE para o entendimento amplo da política afirmativa de cotas.

Em março deste ano, a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais (SRTE/MG) assinou um Termo de Acordo na procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região que permitirá ao Núcleo de Igualdade de Oportunidade e o Fórum Pró-Trabalho de pessoas com Deficiência implementarem a Rede de Inclusão, mecanismo voltado para a inserção de trabalhadores com deficiência no mercado de trabalho mineiro. 

A rede, um sistema único de cadastramento de trabalhadores com deficiência no estado, compartilha banco de dados entre instituições parceiras e visa facilitar o cumprimento da Lei de Cotas pelos atores envolvidos.

O conceito - Para definir a pessoa com deficiência, além da limitação física intelectual ou sensorial, é considerada também o grau de assessibilidade do indivíduo na organização social.

Normas internacionais - No Brasil há duas normas internacionais devidamente ratificadas, o que confere às mesmas o status de leis nacionais. São elas a Convenção 159/83 da Organização Internacional do Trabalho(OIT) e a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminaação Contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, esta última também é conhecida como a Convenção de Guatemala. 

As duas normas tratam da garantia de emprego adequado e da possibilidade de integração ou reintegração das pessoas com deficiência na sociedade. Quem as ratifica, como foi o caso do Brasil, deve formular e aplicar política nacional para a readaptação profissional e de emprego para pessoas deficientes. 

Nova norma - Em 2006 a OIT aprovou a Convenção Internacional de Direitos da Pessoa com Deficiência. Entre outras coisas a nova norma da OIT estabelece que as cerca de 650milhões de pessoas com deficiência, em todo o planeta, têm direito à saúde, educação inclusiva e ao transporte.

A expectativa é que o Brasil ratifique a Convenção Internacional de Direitos da Pessoa com Deficiência o quanto antes.

Alguns exemplos internacionais da inserção de pessoa com deficiência no mundo do trabalho:

Portugal - Lei 38/04 : 2% para iniciativa privada e 5% para a administração pública

França - O Código do Trabalho Francês art. L3231: reserva 6% de em empresas com mais e 20 empregados

Japão - A Lei da promoção do emprego para pessoas com deficiência, de l998, fixa o percentual de 1,8% para empresas com mais de 56 empregados. As empresas que não cumprem a cota contribuem com fundo para custear as empresas que cumprem a cota

Alemanha - A alemã estabelece para empresas com mais de 16 empregados : cota de 6% e incentiva contribuição empresarial para fundo de formação profissional

Argentina - Lei 25.687/98 - O percentual de inserção para empregadores públicos é de 4% e incentiva a empresas privadas também contratem pessoas com deficiência

Nicarágua - Lei 185 - Estabelece que empresas contratem uma pessoa com deficiência a cada 50 trabalhadores contratados

EUA - Não existem cotas legais. As medidas afirmativas decorrem de decisões judiciais. A The Americans with Act (ADA), de l990, trata do assunto detalhando as características físicas e organizacionais que devem ser adotadas por todas as empresas para receber pessoas com deficiência 

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego, 25.07.2008  
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A Convenção 158 da OIT e seus efeitos.

A interação entre os direitos humanos sociais relativos ao trabalho e o comércio internacional apresenta complexos planos de discussão. Comumente é questionada, de forma calorosa, se a liberalização do comércio internacional acarretará ou não o aumento do número de empregos nos países que a adotarem. 

De fato, presenciamos um intenso deslocamento de empresas ou setores inteiros de produção dos países desenvolvidos e subdesenvolvidos em busca da melhoria da competitividade, ocasionando a redução dos postos de trabalho, manifestações públicas, lobbies no legislativo e pressão para o aumento do protecionismo. O que é importante ressaltar, entretanto, é que o livre comércio cria empregos ao mesmo tempo que os destrói. 

O comércio internacional promove a migração interna dos trabalhadores especializados das indústrias prejudicadas para os setores de maior competitividade, o que acarreta num refluxo de recursos. 

Esse deslocamento da mão-de-obra se torna necessário para explorar as vantagens comparativas e pode ser apresentado sob a forma de falência de empresas ou perda de empregos em algumas partes da economia e, por outro lado, abertura de outros setores e aumento na produção e investimentos e novos postos de trabalhos em outras áreas. O desafio principal é, portanto, ter agilidade em completar essa fase de alocação dos fatores de produção em áreas de maior vantagem comparativa. 

A rapidez aumenta as chances de implementação e consolidação dos direitos humanos sociais ligados ao trabalho. Nesse processo, são fundamentais as políticas de proteção social ou que se alcance a governança entre as instituições do mercado de trabalho para melhor gerir essa transição na medida correta, sem, contudo, retirar a competitividade dos setores por medidas populistas ou excessivamente protecionistas ligadas ao emprego, por meio de encargos sociais. Trata-se, portanto, da proteção efetiva ao trabalhador e não aos empregos. 

Assim, não pode ser confundida a necessidade de melhor governança e gestão dos dispositivos legais para seguridade social para proteção dos trabalhadores com o estabelecimento indiscriminado de segurança ao emprego em qualquer circunstância, até porque eficiência e segurança no emprego são "trade-offs", altamente nocivos para o processo de criação e destruição. 

Nesse sentido, a proposta do governo brasileiro pela aprovação da Convenção da Organização Internacional do Trabalho (OIT) nº 158 é inadequada e, desta forma, entendo que a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional agiu com acerto ao rejeitar, no dia 2 de julho, por 20 votos a 1, a adesão do Brasil a esta convenção.

Contudo, a matéria pode ser passível de rediscussão pelo plenário com fulcro na Constituição Federal , artigo 49, inciso I, e na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ), com base no regimento interno da Câmara dos Deputados, artigo 32. A proposta denota a complexidade das relações entre os direitos de segunda geração e o comércio internacional. 

A critica que deve ser feita à proposta do governo é que ao estabelecer a impossibilidade pelo empregador de dispensar sem justo motivo os trabalhadores, evita-se e posterga-se o reajuste necessário demandado pela globalização. 

Tal projeto mantém o foco de proteção social equivocado, pois protege o "posto de trabalho" e não estabelece qualquer medida de proteção ao trabalhador para fins de readequação de sua força de trabalho em outros setores de maior competitividade ou vantagem comparativa. 

Prejudica ainda a competitividade nacional e incentiva a manutenção da produção e a locação da mão-de-obra em setores de baixa competitividade. O projeto também não acarreta qualquer efeito na diminuição da exclusão social ou dualização do mercado, eis que protege apenas os que já detêm o vínculo empregatício. 

Pelo contrário, pode até agravá-los, pois engessam as empresas nas hipóteses de adaptação ao mercado global. E, por fim, causa danos à eficiência das empresas brasileiras, seja pelo inevitável aumento da informalidade do mercado de trabalho após a adoção das medidas de proteção, seja pelo fato de acarretar o aumento dos encargos sociais decorrentes da contratação da mão-de-obra. 

Leia na íntegra: http://www.granadeiro.adv.br/boletim-jul08/N87-240708.php
Fonte: Valor Econômico, por Jorge Gonzaga Matsumoto (*), 24.07.2008  
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Acordo Tripartite inválido obriga ex-empregador ao pagamento integral de multa sobre FGTS.

Se o Acordo Tripartite previsto em convenção coletiva de trabalho, visando a isentar o ex-empregador do pagamento da integralidade da multa de 40% sobre o FGTS, não estiver firmado por todas as três entidades que deveriam participar dele, não produz efeito, já que essa é uma condição indispensável à sua validade prevista no próprio instrumento normativo. 

Nesse caso, o acordo é invalidado e o ex-empregador fica obrigado ao pagamento integral da parcela. É esse o teor de decisão da 2ª Turma do TRT-MG, que, com base em voto do desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira, condenou a primeira reclamada a pagar à reclamante diferença da multa de 40% sobre o FGTS, com responsabilidade subsidiária do Estado de Minas Gerais (segundo reclamado na ação).

A cláusula 37 da CCT-2007 dispõe sobre a transação referente a essa multa, facultando ao empregado interessado, e necessariamente sob a assistência do seu sindicato profissional (SINDEAC), a celebrar Acordo Tripartite junto à empresa que esteja perdendo o contrato de prestação de serviços e à empresa que o esteja assumindo, ambas assistidas pelo sindicato patronal (SEAC/MG). 

O parágrafo primeiro dessa cláusula coloca a celebração do Acordo Tripartite como condição indispensável para que a empresa que esteja perdendo o contrato seja isentada, dentre outros, do pagamento da integralidade da multa de 40% sobre o FGTS.

No caso, a reclamante, admitida pela primeira reclamada em 22-12-05, para trabalhar como auxiliar de serviços gerais em benefício do Estado de Minas Gerais, foi dispensada em 7-07-07, sendo imediatamente admitida por outra empresa, vencedora de licitação. 

Com fundamento na cláusula 37 da CCT de 2007, a primeira ré não lhe pagou o aviso prévio indenizado, nem a integralidade da multa de 40% sobre o FGTS. Ajuizada reclamação trabalhista pela reclamante, ela não obteve sucesso na 1ª instância em relação ao pagamento dessas parcelas.

A reclamante argumentou no recurso que a indenização de 40% é assegurada constitucionalmente aos trabalhadores (artigos 7º, inciso I, e 10 do ADCT), tratando-se de compensação pela rescisão imotivada do contrato de trabalho, sem qualquer relação com o fato de o trabalhador conseguir uma nova colocação no mercado de trabalho e constituindo direito fora do alcance da negociação coletiva. Alegou ainda, que o Acordo Tripartite não teve a anuência do seu sindicato profissional.

Concluindo ser devido à reclamante a integralidade, e não a metade, da multa de 40% do FGTS, o relator salienta que, conforme apontado em parecer do MPT no processo, o Acordo Tripartite juntado pela primeira reclamada foi firmado somente por ela.

“Não há evidência da necessária participação da empregada interessada, nem do sindicato profissional ou sequer do sindicato patronal, tudo levando à nulidade do Acordo Tripartite, em razão da expressa disposição contida no próprio instrumento, nesse sentido”. E, ainda, ressalta o relator, no verso do TRCT consta ressalva do sindicato profissional quanto às disposições da cláusula 37.

Diante dessas constatações, a Turma condenou a primeira reclamada a pagar à reclamante a diferença de multa sobre o FGTS (20% restantes), devendo o segundo reclamado (Estado de Minas Gerais) responder subsidiariamente pelo pagamento, nos termos da Súmula 331 item IV do TST, com juros e correção monetária na forma da lei.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 24.07.2008  
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Proposta limita validade de sentença trabalhista no INSS.

A Câmara analisa o Projeto de Lei 3451/08, do Poder Executivo, que proíbe, para fins previdenciários, o reconhecimento de tempo de serviço referente a relações de emprego confirmadas na Justiça do Trabalho com base em prova testemunhal. Pela proposta, esse tempo só será computado para aposentadoria se o empregador tiver recolhido as contribuições previdenciárias correspondentes ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e hoje arrecadadas pela Receita Federal do Brasil. 

Ainda segundo o texto, o tempo de trabalho anterior a período de cinco anos antes do ajuizamento da ação também não poderá ser computado, mesmo que haja reconhecimento desse tempo de serviço na sentença trabalhista. A justificativa é que o trabalhador perde os direitos referentes ao período por ocorrência da prescrição trabalhista. Os direitos só podem ser reclamados dentro de dois anos após o encerramento do contrato de trabalho e só podem se referir aos últimos cinco anos, contados do ajuizamento da ação.

Jurisprudência - O ex-ministro da Previdência Luiz Marinho, que assina a mensagem de encaminhamento do projeto, afirma que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é no sentido de que o tempo de contribuição, salvo casos excepcionais, não pode ser comprovado por meio de prova testemunhal. Apesar disso, a Justiça Federal tem admitido a comprovação de tempo de serviço reconhecido pela Justiça do Trabalho. 

Na prática, o projeto limita a eficácia das decisões trabalhistas frente à Previdência. De acordo com a proposta, as decisões proferidas pela Justiça do Trabalho que reconheçam tempo de serviço serão acatadas como "início de prova" pelo INSS se fundamentadas em provas documentais da época da prestação de serviço ou se baseadas em provas testemunhais, desde que comprovados os recolhimentos e que o período laboral não esteja prescrito.

Tramitação - O projeto, que tramita em caráter conclusivo, será analisado pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Fonte: Agência da Câmara, 24.07.2008  
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Grupo Pão de Açúcar é proibido de revistar seus empregados.

A Justiça do Trabalho determinou a proibição de revistas íntimas e de objetos pessoais (mochilas, bolsas e sacolas) dos empregados do Grupo Pão de Açúcar – Companhia Brasileira de Distribuição (CBD) –, atendendo pedido da Procuradora do Trabalho Ana Cláudia Rodrigues Bandeira Monteiro, da Procuradoria Regional do Trabalho da 10ª Região (Distrito Federal e Tocantins) na ação civil pública ajuizada na 3ª Vara do Trabalho de Brasília. 

O Grupo Pão de Açúcar conta com sistemas de câmeras de vigilância em todas as suas lojas, tornando as revistas desnecessárias. “Vê-se que a prática da revista, além de uma ofensa aos direitos fundamentais, também é um abuso do poder hierárquico do empregador, que conta, sobretudo, com a submissão decorrente da necessidade econômica dos seus empregados”, afirmou o juiz do Trabalho Francisco Luciano de Azevedo Frota.

Na ação civil pública, a Procuradora do Trabalho Ana Cláudia Monteiro propôs a suspensão das revistas, a manutenção da liminar requerida e o pagamento de multas pelos danos. 

A Procuradora Ana Cláudia afirmou que a revista fere a Constituição Federal. “A revista ofende o princípio da igualdade, previsto no artigo 5º da Constituição Federal, submetendo o empregado a um constrangimento ao qual não se submete o cidadão comum em nenhuma outra situação”, declarou.

Para a presidente do Sindicato dos Comerciários do Distrito Federal (Sindicom-DF), Geralda Godinho de Sales, a decisão foi importante. “Há anos tentamos proibir as revistas, em 2007, na Convenção Coletiva, conseguimos, pelo menos, que a revista fosse feita por pessoas do mesmo sexo”, afirmou a presidente, que também parabenizou o Ministério Público do Trabalho pela atuação.

A CBD, com mais de 65 mil trabalhadores em todo o País, é um dos maiores grupos varejistas do Brasil e administra, além do Pão de Açúcar, os supermercados Comprebem, Sendas e o hipermercado Extra. 

A decisão judicial, em caráter liminar, é válida para todo o território nacional e o eventual descumprimento acarretará multa de R$ 10 mil por dia e R$ 3 mil por trabalhador inspecionado. A multa será revertida ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). O Grupo CBD poderá recorrer da decisão do juiz Luciano Frota. 

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da Procuradoria Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO)/ MPT, 23.07.2008
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Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho contra o banco Itaú 

é julgada procedente.

A Ação Civil Pública (ACP) ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT), representado pelo procurador do Trabalho Lourenço de Andrade, contra o banco Itaú foi julgada procedente pela Juíza da 20ª Vara do Trabalho Jocelia Samaha. 

A ACP tem como objetivo evitar que o banco Itaú somente conceda benefícios para seus funcionários se não moverem ações contra a empresa, assim como não adote qualquer tipo de represália contra os trabalhadores que exerçam seus direitos.

A ACP é resultado de denúncias recebidas pelo MPT de que o Itaú estava propondo aos trabalhadores demitidos a prorrogação do plano de saúde por 18 meses, desde que não entrassem na Justiça do Trabalho contra a empresa. 

A ampliação do plano, somada aos 180 dias iniciais previstos em norma coletiva, visava a fazer com que o trabalhador perdesse o direito de mover a ação, dado que o prazo de prescrição no âmbito trabalhista é de 2 anos.

De acordo com a sentença, a decisão busca proteger o princípio constitucional de amplo acesso dos trabalhadores ao Poder Judiciário. A Juíza reconheceu a culpa do banco e acolheu o pedido de indenização por dano moral coletivo no valor de R$ 500 mil. 

Em caso de descumprimento da decisão, o Itaú estará sujeito a aplicação de multa no valor de R$ 100 mil por trabalhador atingido. Os recursos serão destinados ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD). 

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) / MPT, 23.07.2008
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Cabe penhora on line em execução de multa por descumprimento de termo de 

ajuste de conduta.

Acompanhando voto do juiz convocado Rogério Valle Ferreira, a 3ª Turma do TRT-MG reconheceu a validade de penhora on line de dinheiro existente em conta bancária de uma fundação educacional (FELUMA), em execução definitiva de multa por descumprimento de obrigação de fazer prevista em termo de ajuste de conduta (TAC), firmado junto ao Ministério Público do Trabalho. No caso, a executada não observou a ordem preferencial prevista no artigo 655 do CPC e ofereceu à penhora dois elevadores, bens de difícil alienação nos leilões judiciais. 

A devedora alegou em sua defesa que a multa imposta pelo descumprimento da obrigação de fazer, relativa à execução do TAC, não é uma parcela de natureza alimentar, cujos créditos se encontram definidos no artigo 100 § 1º-A da CF/88, seja pelo fato de não ser decorrente de sentença transitada em julgado, ou pela falta de previsão legal, nos termos do Provimento n° 1 da CGJT, de 25/07/2002 e das Súmulas 144 do STJ e 655 do STF.

Segundo esclarece o relator, o artigo 876 da CLT prevê expressamente que a execução dos termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do Trabalho deve seguir as mesmas normas estabelecidas para a execução de créditos trabalhistas, dentre elas a prevista no artigo 882 da CLT, pelo qual “o executado que não pagar a importância reclamada poderá garantir a execução mediante depósito da mesma, atualizada e acrescida das despesas processuais, ou nomeando bens à penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil”.

Assim, se a penhora recai sobre dinheiro, que figura em primeiro lugar na ordem de gradação legal prevista no artigo 655, I, do CPC, a execução será menos onerosa para a fundação educacional, conforme determina o artigo 620 do CPC, e terá maior eficácia, facilitando a satisfação do crédito trabalhista.

Para o relator, não há nenhum impedimento à realização da penhora on line de numerário existente em conta bancária da devedora, na execução definitiva, através da utilização do convênio celebrado entre o Banco Central do Brasil e o Tribunal Superior do Trabalho: “O sistema Bacen-Jud visa a conferir maior celeridade e eficácia à execução, ampliando as possibilidades de êxito na satisfação do crédito trabalhista” – ressalta, acrescentando que, pela Consolidação dos Provimentos da CGJT, a ordem judicial de bloqueio via Bacen Jud tem precedência sobre quaisquer outras modalidades de penhora.

Ele cita ainda a Súmula nº 417 do TST, pela qual “a penhora, através do sistema Bacen Jud, é aplicável à execução trabalhista, por determinação contida no art. 882 da CLT, não se restringindo, portanto, aos créditos de natureza alimentar, sendo que, conforme dispõe o caput do artigo 876 da CLT, a execução dos termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do Trabalho deve seguir as mesmas normas estabelecidas para a execução de créditos trabalhistas”.

Por esses fundamentos, a Turma entendeu manter a penhora do valor bloqueado equivalente a R$50.064,13, em conta bancária à disposição do Juízo da execução.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 23.07.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/07/2008

Certidão imprescindível para cobrança de contribuição sindical.

"... o Ministério do Trabalho expedirá certidão quanto ao não recolhimento da contribuição sindical. Esse documento é imprescindível para o ajuizamento da execução, valendo como título da dívida." 

Com esse entendimento do Desembargador Federal do Trabalho Sergio Pinto Martins, os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) reconheceram a obrigatoriedade da certidão do Ministério do Trabalho, como prova do não recolhimento da contribuição sindical. 

No recurso, o Sindicato afirmou que faz jus às contribuições sindical e assistencial postuladas na inicial.Em seu voto, o Desembargador Relator destacou: "Somente a autoridade do Ministério do Trabalho é que pode expedir a certidão para a cobrança da contribuição sindical. O referido documento vale como certidão de dívida ativa, como se depreende do § 2º do artigo 606 da CLT."

"O artigo 545 da CLT dispõe que os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de pagamento dos seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas ao Sindicato...".

"E o autor não comprovou que os empregados supostamente a ele filiados tenham autorizado o respectivo desconto em seus salários da contribuição assistencial devida ao Sindicato."

O Desembargador Sergio Pinto Martins concluiu que: "Desta forma e não tendo o autor juntado aos autos a referida certidão, que faz prova da existência da dívida, não há como acolher-se o seu pedido."

Isso posto, os Desembargadores Federais da 8ª Turma decidiram negar provimento ao recurso, ficando mantida a sentença. O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 8 Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 17/06/2008, sob o nº Ac. 20080484241

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, 23.07.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/07/2008

Transferência abusiva de empregada gestante leva empresa a pagar indenização

 substitutiva da estabilidade.

Acompanhando voto da relatora, juíza convocada Rosemary de Oliveira Pires, a 5ª Turma do TRT-MG deu provimento ao recurso da reclamante para condenar uma empresa ao pagamento de indenização substitutiva do período de estabilidade gestacional, em razão de transferência considerada ilegal e abusiva. No caso, a reclamante estava grávida há mais de dois meses quando a empresa encerrou as atividades de sua filial localizada na cidade de Governador Valadares, tendo-lhe oferecido proposta de transferência para a agência localizada na Capital, sem qualquer outra opção, sendo que possui filial em Ipatinga, localidade mais próxima da cidade onde a autora trabalhava. 

Segundo a relatora, o parágrafo 2o do artigo 469 da CLT garante ao empregador o direito de transferir seus empregados para localidade diversa da constante do contrato de trabalho, no caso de extinção do estabelecimento. Entretanto, esse direito deve ser exercido dentro de parâmetros razoáveis e não de forma abusiva, cabendo ao empregador oferecer a transferência para localidade mais próxima daquela em que se situava o estabelecimento extinto, de forma a causar o menor transtorno possível para o empregado. “A transferência do local da prestação de serviços (inclusive com mudança de domicílio) assume característica de verdadeira condição contratual, com prejuízo inequívoco para o trabalhador, em esfera patrimonial, social e familiar” – frisa.

Ficou claro, pela prova testemunhal produzida, que a empresa ofereceu proposta de transferência a todos os empregados, mas apenas para a agência de Belo Horizonte. De acordo com a relatora, a filial de Ipatinga seria muito mais adequada e menos gravosa aos empregados, que talvez não alterassem seu domicílio, e em especial à reclamante, considerando seu estado de gravidez.

Ressalta a relatora que, como estava amparada pela estabilidade da gestante, ainda que a reclamante recusasse a transferência para qualquer outra filial, seria devida a indenização substitutiva: “O parágrafo 2º do artigo 469 da CLT dispõe de regra para empregados em geral e a grávida possui estabilidade especialíssima, a lhe permitir a maternidade tranqüila, bem maior tutelado por tal garantia, de modo a permanecer na localidade em que se encontra amparada por seus familiares e fazendo seu pré-natal de modo seguro, sem ter que realizar deslocamentos diários e longos para ir ao novo local de trabalho nova localidade” – frisa.

Assim, como a empresa não fez qualquer menção quanto à impossibilidade de transferência da empregada para a filial de Ipatinga, a Turma entendeu que a reclamada abusou de seu jus variandi (direito de transferir) e, por isso, considerou ilegal o ato de rescisão do contrato da gestante, sem o pagamento da indenização estabilitária (relativa à estabilidade gestacional - alínea b do inciso II, do artigo 10 do ADCT da CF/88), nos termos do artigo 498 da CLT, aplicado de forma analógica.

Com base nesses fundamentos, a Turma condenou a empresa ao pagamento da indenização substitutiva do período de estabilidade gestacional.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 23.07.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/07/2008

Licença maternidade 180 dias: A validade atinge somente as servidoras públicas.

Algumas dúvidas vêm surgindo em relação ao direito à licença maternidade pelo período de 180 dias em algumas cidades e estados em que este período já está valendo. 

No entanto, é importante ressaltar que estas leis só valem para as respectivas cidades ou estados em que já houve a aprovação e atingem somente as servidoras públicas, ou seja, este benefício não se estende aos trabalhadores sob o regime CLT.

De acordo com Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), atualmente nove Estados já aprovaram leis que estendem às servidoras públicas o período de licença maternidade para 180 dias, conforme citamos:

Amapá; Rondônia; Piauí; Ceará; Rio Grande do Norte; Paraíba; Pernambuco; Alagoas e Espírito Santo.

Há também várias outras cidades brasileiras que já aprovaram leis que estendem este benefício, mas que também só atingem as servidoras públicas das respectivas cidades, como é o caso da Lei 6.587/06 da cidade de Vitória/ES.

Um levantamento da Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) revela que em aproximadamente 100 municípios do país a proposta já virou lei, beneficiando suas servidoras. 

Além da ampliação da licença maternidade, há cidades e estados que também ampliaram a licença paternidade de 5 dias (previstos na Constituição Federal) para 10 dias, o que vale também somente para os servidores públicos.

LICENÇA MATERNIDADE - ÂMBITO FEDERAL (REGIME CLT)

No âmbito Federal há um projeto de lei (PL 2.513/07) que cria o Programa Empresa Cidadã, o qual prevê incentivo fiscal para as empresas que aderirem à prorrogação da licença maternidade de 120 dias para 180 dias.

Dados da Sociedade Brasileira de Pediatria apontam que a amamentação regular, por seis meses, reduz 17 vezes as chances de a criança contrair pneumonia, 5,4 vezes a possibilidade de anemia e 2,5 vezes a ameaça de crises de diarréia.

Segundo o projeto todas as empregadas das empresas privadas que aderirem ao Programa - inclusive as mães adotivas - terão o direito de requerer a ampliação do benefício, devendo fazê-lo até o final do primeiro mês após o parto. 

Já o empregador que aderir voluntariamente ao Programa poderá descontar do Imposto de Renda devido, em sua totalidade, o valor dos salários pagos durante os dois meses adicionais da licença.

O Projeto de Lei prevê que durante a prorrogação da licença-maternidade a empregada terá direito à remuneração integral. Os dois meses adicionais de licença serão concedidos imediatamente após o período de 120 dias previsto na Constituição. 

No período de prorrogação da licença a empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar.

No entanto, até que este projeto de lei seja sancionado pela Presidência da República, aos trabalhadores regidos pela CLT, ainda prevalece o que estabelece o art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho, ou seja, 120 dias de licença maternidade. 

Fonte: Boletim Guia Trabalhista, por Sérgio Ferreira Pantaleão, 23.07.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/07/2008

Licença-maternidade para servidor que adotou bebê é suspensa depois de recurso.

Um recurso apresentado pela presidência do TRT (Tribunal Regional do Trabalho) da 15ª Região, em Campinas (93 km de SP), suspendeu a licença de três meses que havia sido concedida pelo próprio tribunal a um pai solteiro que adotou uma criança. 

A decisão em processo administrativo, que garantiu ao servidor público federal G.S., 42, o direito de "licença-maternidade" para cuidar de um bebê adotado por ele, foi suspensa, até o julgamento do recurso pelo CSJT (Conselho Superior da Justiça do Trabalho).

Em 30 de junho, o plenário do TRT-15 decidiu que o servidor, assistente social do próprio tribunal, tinha direito à "licença-maternidade".

Na ocasião, por 15 votos a 4, o plenário do TRT-15 foi favorável ao direito de S. Pela decisão, ele obteve licença de três meses para cuidar da filha – adotada quando tinha quatro meses. A menina tem nove meses hoje.

Um recurso do presidente do TRT-15, Luiz Carlos de Araújo, suspendeu o benefício até o julgamento final e recorreu ao CSJT.

O artigo 210 da lei 8.112/ 90, no qual Araújo se baseou, diz que "à servidora que adotar ou obtiver a guarda judicial de criança de até um ano serão concedidas 90 dias de licença remunerada". 

Fonte: Folha de São Paulo, 22.07.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/07/2008

Excesso de barulho compromete a saúde dos trabalhadores.

A exposição a níveis intoleráveis de ruído é um dos fatores que geram perdas auditivas ocupacionais. A gravidade do problema não é recente, segundo estudos divulgados pelo Ministério da Saúde. Quando da realização da Conferência da Terra (Eco 92), realizada no Rio de Janeiro, em 1992, o ruído já era considerado a terceira maior causa de poluição ambiental, atrás da poluição da água e do ar. 

“O ruído pode ser visto como o risco de agravo à saúde que atinge maior número de trabalhadores. Estudos apresentados na ECO 92 indicam que 16% da população dos países ligados à Cooperação de Desenvolvimento Econômico (ODCE), algo em torno de 110 milhões de pessoas, está exposta a níveis de ruído que provocam doenças no ser humano”, atesta publicação do Departamento de Ações Programadas Estratégicas, do Ministério da Saúde.

A problemática relacionada ao barulho no contexto laboral será observada no Seminário Nacional sobre Acidente do Trabalho e Saúde Ocupacional, que acontece entre os dias 13 e 15 de agosto, no Hakka Espaço de Eventos, em São Paulo. A fonoaudióloga e sanitarista Vilma Okamoto vai apresentar, no da 14, às 17h00, a palestra “Perda auditiva – causas e conseqüências”, com a qual pretende alertar para o perigo que representa à saúde a exposição contínua aos ruídos. 

“A importância da discussão deste tema é fundamentada no fato de que o ruído é um dos agentes físicos nocivos mais presentes nos ambientes laborais. Além disso, a perda auditiva induzida por exposição a ruídos excessivos é irreversível, ou seja, uma vez deflagrada não tem mais possibilidade de tratamento”, adverte.

Integrante da equipe técnica do Centro Estadual de Referência em Saúde do Trabalhador – SP, Vilma Okamoto lembra que a comunicação é fundamental para o homem e que qualquer alteração auditiva poderá prejudicar o trabalhador tanto no seu trabalho quanto fora dele, afetando diretamente sua qualidade de vida: 

“A perda auditiva induzida pelo ruído pode ser prevenida, ou seja, se forem tomadas as providências necessárias no ambiente de trabalho e garantido o acesso à informação aos trabalhadores, certamente podemos minimizar ou até extinguir este agravo à saúde do trabalhador”.

Ela considera que a iniciativa da Anamatra e dos demais colaboradores em organizar um evento como o Seminário Nacional sobre Acidente do Trabalho e Saúde Ocupacional faz com fortaleça os profissionais da área. “Acreditamos que não estamos sós nesta luta, e que certamente parcerias poderão ser firmadas objetivando reduzir as mazelas às quais são submetidos os trabalhadores”.

Segundo a fonoaudióloga, o conhecimento técnico é fundamental para tomada de qualquer decisão, tanto no campo jurídico quanto na saúde. Ela afirma que a democratização deste conhecimento e a discussão com os atores envolvidos possibilita a ampliação de novos olhares sobre o problema e a otimização das soluções. 

Fonte: Boletim Anamatra, 22.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/07/2008

Empresas de vigilância e de segurança não são obrigadas a contratar menor aprendiz.

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região decidiu que as empresas representadas pelo Sindicato das Empresas de Segurança Privada , Sistemas de Segurança Eletrônica, Cursos de Formação e Transporte de Valores no Distrito Federal (SINDESP/DF ) não são obrigadas a contratar menores aprendizes como pretendia a União Federal por meio do Ministério do Trabalho-Delegacia Regional do Trabalho. 

O trabalho exercido pelas empresas de segurança privada e de vigilância exigem o desempenho das atividades com armas de fogo, portanto não compatível com o treinamento de menores aprendizes, ainda que em atividades meio.

O juiz Alexandre Nery de Oliveira, relator do recurso ordinário, na fundamentação do voto questionou o aprendizado que os menores poderiam receber. Afirmou que "Em razão das atividades que desempenham, as empresas representadas pelo sindicato autor não possuem ambiente propício ao convívio de menores aprendizes". 

Por fim, ressaltou que os menores lidariam com armas de fogo ou freqüentariam ambientes onde o manuseio do armamento fosse rotineiro, situações não adequadas à formação de aprendizes. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região Brasília, por Flaubert B.Santos, 22.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/07/2008

Pedido de cumprimento de cláusulas convencionais pode ser feito em

 reclamação trabalhista simples.

Pelo entendimento expresso em decisão da 6ª Turma do TRT-MG, com base em voto do desembargador Ricardo Antônio Mohallem, não há nenhum impedimento legal à formulação de pedidos relativos ao cumprimento de cláusulas convencionais em simples reclamação trabalhista, ainda mais, se estas têm ligação com outros pedidos constantes da petição inicial. Assim, a Turma concluiu ser improcedente a pretensão da empresa reclamada de excluir da ação os pedidos feitos pelo sindicato dos trabalhadores, relacionados a cláusulas dos instrumentos coletivos apenas porque estes não foram formulados em ação de cumprimento. 

Segundo explica o relator, não importa a denominação que o autor dá à ação. Basta a correta delimitação das partes, pedido e causas de pedir para a identificação e processamento do feito. “Pouco importa se o autor designa a ação como de cumprimento, reclamação trabalhista, etc. A moderna doutrina identifica a atual fase da evolução do direito processual brasileiro como instrumentalista, o que significa dar maior importância aos resultados do processo, e não a este propriamente dito” - ressalta.

O desembargador esclarece que a ação de cumprimento deve ser processada da mesma forma que a reclamação trabalhista, a teor dos artigos 837 e seguintes da CLT. E o artigo 872 da CLT dispõe que "(...) poderão os empregados ou seus sindicatos apresentar reclamação à Vara do Trabalho ou Juízo competente (...) quando os empregadores deixarem de satisfazer o pagamento de salários na conformidade das decisões prolatadas em dissídios coletivos".

Com base nesses fundamentos, a Turma manteve a sentença que rechaçou a alegação da empresa de ausência de pressuposto processual, entendendo presentes os requisitos para a validade e regular seguimento da ação.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 22.07.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/07/2008

Sucessão "causa mortis" e as verbas de relação de emprego.

"Na forma do artigo 1.037 do Código de Processo Civil, a sucessão causa mortis de direitos adquiridos ao longo da relação de emprego prescinde de inventário e se opera de maneira incidental perante o Juiz do Trabalho, a quem também incumbe a partilha, mediante os critérios fixados no artigo 1º da Lei nº. 6.858, de 24/11/1980." 

Com esse entendimento do Juiz Convocado Salvador Franco de Lima Laurino, os Desembargadores da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) reconheceram devido o pagamento de diferenças de horas extras em relação a feriado.

No presente recurso, requereu o espólio reclamante a reforma do julgado, a fim de que fosse acolhido seu pedido de pagamento das diferenças de horas extras. 

Em princípio, o Juiz Salvador declarou que os três filhos, "que se encontram devidamente representados, são sucessores das verbas decorrentes da relação de emprego, cabendo a cada um deles 1/3 do que vier a ser atribuído ao espólio da falecida." 

Os Desembargadores Federais da 6ª Turma decidiram conhecer do recurso, dando-lhe, no mérito, provimento parcial, para o fim de condenar o empregador no pagamento das diferenças de horas extras nos termos do voto.

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 13/06/2008, sob o nº Ac. 20080492309.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, 21.07.2008  
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